
Atividade Legislativa

Proposta de Emenda à Constituição n° 34, de 2014

Iniciativa: Senador Ruben Figueiró (PSDB/MS), Senador Acir Gurgacz (PDT/RO), Senador Aloysio Nunes Ferreira
(PSDB/SP), Senadora Ana Amélia (PP/RS), Senador Antonio Aureliano (PSDB/MG), Senador Antonio Carlos
Valadares (PSB/SE), Senador Ataídes Oliveira (PROS/TO), Senador Benedito de Lira (PP/AL), Senador Casildo
Maldaner (MDB/SC), Senador Cássio Cunha Lima (PSDB/PB), Senador Cristovam Buarque (PDT/DF), Senador
Cyro Miranda (PSDB/GO), Senador Eduardo Suplicy (PT/SP), Senador Flexa Ribeiro (PSDB/PA), Senadora
Ivonete Dantas (MDB/RN), Senador Jarbas Vasconcelos (MDB/PE), Senador Jayme Campos (DEM/MT),
Senador João Alberto Souza (MDB/MA), Senador Kaká Andrade (PDT/SE), Senadora Lúcia Vânia (PSDB/GO),
Senador Mário Couto (PSDB/PA), Senador Mozarildo Cavalcanti (PTB/RR), Senador Odacir Soares (PP/RO),
Senador Paulo Paim (PT/RS), Senador Randolfe Rodrigues (PSOL/AP), Senador Sérgio Petecão (PSD/AC),
Senador Vicentinho Alves (SOLIDARIEDADE/TO) e outros

Ementa:

Altera o art. 206 da Constituição Federal, para dispor sobre a obrigatoriedade de retribuição individual, mediante
prestação de serviço à comunidade ou contribuição financeira, por parte dos egressos de instituições de educação
superior pública ou dos que tiveram seus estudos em instituição privada custeados pelo Estado.

Explicação da Ementa:

Altera o art. 206 da Constituição Federal, para determinar que os profissionais formados em
instituições de ensino superior públicas ou privadas, com custeio do poder público, realizem
prestação de serviços à comunidade em sua área de atuação como retribuição pela formação
recebida.

Assunto:

Data de Leitura:

Política Social  - Educação

29/10/2014

Tramitação encerrada

Arquivada ao final da Legislatura (art.Decisão: -Último local:

Ao arquivoDestino: Último estado: 21/12/2018 - ARQUIVADA AO FINAL
DA LEGISLATURA

Despacho:

29/10/2014 (Despacho inicial)

null

Análise - Tramitação sucessiva

(SF-CCJ) Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TRAMITAÇÃO

21/12/2018 PLEN - Plenário do Senado Federal

ARQUIVADA AO FINAL DA LEGISLATURASituação:

A proposição é arquivada ao final da legislatura, nos termos do § 1º do art. 332  do Regimento Interno.Ação:
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TRAMITAÇÃO

21/12/2018 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Encaminhada à SGM para providências relativas ao final de legislatura.Ação:

10/03/2015 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Matéria aguardando distribuição.Ação:

23/12/2014 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

A presente proposição continua a tramitar, nos termos dos incisos do art. 332 do Regimento Interno e do Ato da Mesa nº 2 de
2014.

Ação:

29/10/2014 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Recebido nesta Comissão às 17h15. Matéria aguardando distribuição.Ação:

29/10/2014 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

Encaminhada à publicação.
À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 21-26

29/10/2014 SF-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO

Este processo contém 07 (sete)  folhas numeradas e rubricadas.Ação:

DOCUMENTOS

Texto inicial - PEC 34/2014

29/10/2014Data:

Senador Ruben Figueiró (PSDB/MS) e outros.Autor:

nullLocal:

Altera o art. 206 da Constituição Federal, para dispor sobre a obrigatoriedade de retribuição individual, mediante prestação de
serviço à comunidade ou contribuição financeira, por parte dos egressos de instituições de educação superior pública ou dos que
tiveram seus estudos em instituição privada custeados pelo Estado.

Descrição/Ementa:

Avulso inicial da matéria

29/10/2014Data:

-Autor:

SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIOLocal:

Encaminhada à publicação.
À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Ação Legislativa:
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